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CÂMARA MUNICl~AL DE ITARAN~. 1;;- --
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM 

.ló'lldete Lime~ 
Assistente Legislativo e 
Admtnistrativo CMl/ES 

A Mesa Diretora tem a honra de apresentar a Vossa Excelência e seus Pares 
Projeto de Resoluçcão que objetiva alterar o artigo 141 da Resolução nº 124, de '09 de 
dezembro de 2004, qual s~ja, o Regimento Interno desta Casa de Leis. 

O :Projeto apresentado objetiva regulamentar o · mencíonado artigo, tendo em 
vista que o mesm0 alude que as sessões ordinárias serão realizadas quinzenalmente,. 
enquanto, de fato, são realizadas nas segundas e últimas quartas-feiras de cada mês, 
res,u1tando assim em uma contradição da norma com a realidade. 

O presente Projeto ainda traz consigo a fixação do horário de início das sessões 
ordinárias, sendo às 18 ( dezoíto) horas, o qual -não constava, tendo em vísta o hístÓrico 
de sessões com términos tardios, ch~gando a finalizar às 22 (vinte e duas) horas e 20 
(vinte) minutos. 

Sendo assiin, soffcitamos a aprovação dà alteração têgísiativa proposta. 

_ Itarl\, 26 de junho 2017. 
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EMMANUEL .E AQUINO E SOUZA 
Presidente 

F.'4~~~,..,"' 
Vi;:P!~!!tlº-NEUMANN 

&?~~'1~-7 
ANANIAS DELBONI 
Secretário 
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- CÂMARA .MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PRO.iETO DE RESOLUÇÃO Nº OOZ:_/2017 
·.; ".··· .. 

1 - . 
C.NLm. m ff:::. 

'fDá no~ar,~pa9ão ao artigo .. 141 da Resolução nº 124 de 
09/12/2004 (Regimento Interno da Câmara Municipaí de 
Itarana/ES) e adota outras providências". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal ·de itarana, Estado do Espírito ·santo, faz saber 
que a Edilidade aprovou e ela promulga a seguinte: 

. :RESOLUÇÂQ 

Ari.. r ::>f'assa o artigo 14 I dá Resolução nº' 124 de 09/12/2004 (Regimento Interno da 
CâmaraMunicipaI·de Itarana/ES) a: ter· a seguinte redaçao: ·· 

"Artigo 141: As Sessões Ordíni:írías S(!_rào xeali~adas, n.as segundas e Últimas 
· quartas-feiras de <:ada7nês, ressalvados os casos previstos neste Regimento e na 
Lei Orgânica Municipal, realizando-se nos dias fixados por Ato da Presidência, 
com início às 18 · (dezoitq),, hQ.rtis, ·salVo em necessidadé .. de mudança de horário, 
o qual também deverá ser fixado previamente por Ato da Presidência, devendo 
ter um intervalo de 05 (cinco) minutos entre o término do expediente e o início 
da Ordem do Dia, caso o determine a Mesa, ou a requerimento áe quaíquer 
Yereador ". · (NR) 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário... · 

') .· ·. -;. . . ' ~ ;:· : .. 

e Itarana/ES, 26 de junho de 2017. 

-E .... .LI .. .LLU. 

Presiden e 

~r EJ~/JÚM-~~~··'•··· 
&?SE_ALBERTO NEUMANN . 
Vice-Presidente .. . . · · 

d?~~~, zl~.-. 
ANANIAS DELBONI 
Secretário 
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Inclua-se em Ordem do Dia 

/ . 
Aprovado em ______ ,,u_n_LCC--_____ votação por 

P1&.:mu6/1Jafo 

A~ 
de<_ #JU:iã r::J6ulf;~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ORDEM DO DIA DA SESOO ORDINÁRIA DO DIA 28/06/2017 

10ª (DÉCIMA) S.O. DA 13ª IEGISIA'lURA 

~ DE 01/01/2017 A 31/12/2020 

1 C.llll. I. • E§ 

1 N º f!ªjJ~ 

1 4-
-~-----

- Única Discussão do PROJE'lO DE LEI Nº 017 /2017 de autoria do Executivo que 

"DISCIPLINA.A EDRMA DE DESCARTE E/OU REAPROVEITAMENTO ros LIVROS DIDÁTICOS DAS 

BIBLiarECAS MUNICIPAIS E DE OUTROS SEGMENI'OS AIMJNISTRATIVOS ro MUNICÍPIO DE 

ITARANA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

- Única Discussão do PROJE'lO DE LEI Nº 018/2017 de autoria do Executivo que 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENI'AÇAO AOS SERVIIDRES PÚBLICOS DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

- Única Discussão do PROJE'lO DE RESOiu;jo N° 002/2017 de autoria da Mesa 

Diretora que "DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 141 DA RESOLUÇÃO Nº 124 DE 

09/12/2004 (REGIMENTO INTERNO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA-ES) E ADOTA 

OUI'RAS PROVIDÊNCIAS". 

CârrBra Municipal de Itarana/ES, 26 de jUnho de 2017. 
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t.::::::: ~-. --CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTrrUIÇÃO, .JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO 
PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E 

REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para anáttse desta Comrssão Projeto de Resolução n° 
002/2017, de autoria da Mesa Diretora desta Casa. 

O Projeto em tela busca a alteração do Artigo 141 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, · notadamente no sentido de regulamentar o 
mencionado artigo, tendo em vista que o mesmo encontra-se ultrapassado 
diante da realidade desta Câmara Municipal, bem como traz consigo a 
fixação do horário de início das sessões ordinárias, sendo às 18 (dezoito) 
horas, o qual não constava. 

O P·rojeto de Reforma Regimental encontra-se revestido de forma 
legal, nos termos do artigo 236, inciso II, do próprio Regimento Interno, 
vez que o Projeto de Resolução que busca a alteração do Regimento Interno 
fora proposto pela Mesa Diretora. 

Diante do exposto, não havendo qualquer ilegalidade no projeto 
apresentado, recomendamos a remessa do presente ao plenário para 
discussão e votação. 

Sa~~s, 28 de junho de 2017. 

!~T deiro 

/~~ 
Ozéias Baldotto 
MEMBRO 

/1,af PÍt'n /ff/) 
"""'V~tdir Koop 

MEMBRO 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

l 

EXCELENTÍSSIMA SENHORITA VEREADORA, 

EXCELENTÍSSWOS SENHORES VEREADORES. 

Proiocolo :J~ Fls. OJo ~\/ Sob Nº o'H--1;:: 

<=rn e$3:__,1e. 'ü-1axt'-',2::: de 20 J_:J.:: 

- ~== ~de~ tlma Ma;;-··----

EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA, vereador, no uso de suas atnlmíções legais, 
com fulcro no artigo 114, § 3°, inciso VI do Regimento Interno, combinado com o 
artigo 132, "caput" e § lº do mesmo diploma legal, abaixo assinado, ve~ 
respeitosamente, requerer ao Plenário desta Casa dispensa de interstício regimental para 
o Projeto de Lei nº 018/2017, de autoria do Executivo Municipal, bem como para o 
Prqjeto de Resolução nº 002/2017, de autoria da Mesa Diretora. 

Sala da Presidência, 28 de junho de 2017. 

AQUINO E SOUZA 

.,.- . 
Aprovado em ___ .....,,,,~{Â,j'í..;;.:....;;;.~='-=---- votação por 

' 
l.dA4A:/<.AA.N

1
fYVt/F,;f.P,ole__ 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 03 de julho de 2017 

OF. GP/CMI./N°. 135/2017 

Excelentíssimo Senhor 

Estam:Js encaminhando a Vossa Excelência cópia da Resolução nº 166/2017 que "Dá 

nova redação ao artigo 141 da Resolução nº 124 de 09/12/2004(Regimento Interno 

·da Cârrara Municipal de Itarana/ES) e adota outras providências". 

Atenciosamente 

Excelentíss.imo Senhor 
ADEMAR SCBNE:IDER 
PREFEITO MUNICIPAL 
ITARANA/ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 03 de julho de 2017 

OF. GP/O!!I./N°. 137 /2017 

Excelentíssima Senhora 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência cópia da Resolução nº 166/2017 que 'Dá. 

nova redação ao artigo 141 da Resolução nº 124 de 09/12/2004(Regirnento Interno 

· da Câmara :Municipal de Itarana/ES) e adota outras providências". 

Atenciosamente · 

Excelentíssima Senhora 
DRª. VERA llJCIA MJR'm. MIRANDA 

PRCM0rORA DE JUSTIÇA 
ITARANA/ES 

RECEBEMOS 

\~ I 1 &otr 



* CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 03 de julho de 2017 

OF.GP/CMI/Nº. 138/2017 

Excelentíssimo Senhor 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência cópia da Resolução nº 166/2017 que nDá 

nova redação ao artigo 141 da Resolução nº 124 de 09/12/2004(Regimento Inte~ 
§: 

· da Câmara Municipal de Itarana/ES) e adota outras providências". 

Atenciosamente 

~ 
~ ESCXJZA 
President 

Excelentíssimo Senhor 
. DR. IlJIZ EDUARDO EX:HETTI DE OLIVEIRA 

Juiz de Direito 
Itarana/ES 

RECEBEMOS ____ , __ , __ _ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 03 de julho de 2017. 

OF.GP/CMI./ES N°. 136/2017 

Excelentís.sim::> Senhor 
DR. SERGIO .AB:ICDIB FERREIRA PlNIO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - caixa Postal 246 
Vitória/ES 
CEP. : 29050-913 

Assunto: encaminha Resolução que altera Reginento Interno da Câmara 

Senhor P.cesidente 

Estamos encaminhando a esse Egrégio Tribunal cópia da Resolução nº 166/2017 

que ''Dá nova redação ao artigo 141 da Resolução nº 124 de 09/12/2004(Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Itarana/ES) e adota outras providências". 

Atenciosamente 
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CÃMAAA MUNICIPAL DE. ITARANAJE• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA Assistente Legislativo e 
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. L_ ~ 
"Dá nova redação ao artigo 141 da Resolução nº 124 de 
09/12/2004 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Itarana/ES) e adota outras providências". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Edilidade aprovou e ela promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art 1" - Passa o artigo 141 da Resolução nº 124 de 09/12/2004 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Itarana/ES) a ter ~.seguinte redação: 

"Artigo 141: As Sessões Ordinárias serão realizadas nas segundas e últimas 
quartas-feiras de cada mês, ressalvados os casos previstos neste Regimento e na 
Lei Orgânica Municipal, realizando-se nos dias fixados por Ato da Presidência, 
com início às 18 (dezoito) horas, salvo em necessidade de mudança de horário, 
o qual também deverá ser fixadO previamente por Ato da Presidência, devendo 
ter um irrtervalo de ü5 (cinco) mimrtos entre o término do expediente e o início 
da Ordem do Dia, caso o determine a Mesa, ou a requerimento de qualquer 
Vereador". (NR) 

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. ' 

EMMANUEL 
Presidente 

Vice-Presidente 

e~.__....-:,P-i 
ANANIAS DELBONI 
Secretário 
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